
PREFEITURA DA CIDADE DE 

DECRETO N.° 56/2024, DE 09 DE AGOSTO DE 2024 

EMENTA: Dispõe sobre Antecipação da Feira 
Livre municipal do dia 30 de agosto de 2024 para o 
dia 29 de agosto de 2024 e da outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJINHO, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais: 

Considerando que o Município de Brejinho/PE possui autonomia administrativa para tratar de 

fIN 
	seus expedientes internos e serviços a população; 

Considerando que o dia 30 de agosto (sexta-feira) acontecerá no pátio da feira livre a realização 
do evento Municipal da Feira Literária de Brejinho - FLIB, instituída pala Lei Municipal n° 480, de 20 de 
agosto de 2019. 

DECRETA 

Art. 10. Fica antecipado a feira Livre municipal do dia 30 de agosto de 2024 para o dia 29 de agosto de 
2024 no âmbito do município. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário a presente norma. 

Art. Y. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação para todos os fins legais. 

Cumpra-se; Publique-se; Comunique-se, Registre-se; Arquive-se. 

Brejinho - PE, em 09 de agosto de 2024. 
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